
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 EDITAL DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

1º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2023 DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA
 NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

DE ENSINO MÉDIO E SUPERIOR NA ÁREA DE DIREITO 

O PROCURADOR-CHEFE  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA  NO ESTADO DE  MATO
GROSSO DO SUL, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Resolução nº
42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, e alterações posteriores e
no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela Portaria
PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010, e alterações posteriores e, tendo em vista o disposto no
art. 16, § 2º, da Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de outubro de 2012, RESOLVE:

1- Alterar, para o dia 05/10/2023, o prazo final para as pré-inscrições e confirmações
de inscrições de candidatos para participação no 1º processo seletivo de 2023 da
PR/MS.

2 – Alterar, no inciso 2.1.2 do Item VI, a Média Geral de MG = (CRA x 0,6) + (E x 0,4)
para MG = (CRA x 0,6) + (E x 0,8).

3  - Alterar  o  ANEXO  II  -  INSTITUIÇÕES  DE  ENSINO  CONVENIADAS com  a
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO DO SUL,

- onde se lê: Centro Universitário da Grande Dourados – Unigran

-  leia-se:  Centro  Universitário  da  Grande  Dourados  (mantenedora: Unigran
Educacional)

- incluindo-se  o  Centro  Universitário  Unigran  –  Capital (mantenedora:  Unigran
Educacional)  no rol das instituições de ensino conveniadas com a Procuradoria da
República em Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande/MS, 29 de setembro de 2023

Silvio Pettengill Neto

Procurador-Chefe Substituto da PR/MS
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